
NOTA TÉCNICA IMPLURB - 02/10/2023. 

 

Esta Nota Técnica tem como base o LAUDO TÉCNICO VII DA PRAIA DA PONTA 

NEGRA MANAUS-AM-2023 emitido pelo Serviço Geológico do Brasil-SGB em 

29/09/2023. 

1) Em 2012, um projeto de revitalização da Ponta Negra teve como um dos 

objetivos tornar a praia um balneário perene; 

2) Em 2018 foi realizada uma obra de aterro de forma a aumentar a extensão 

da praia; 

3) Ao longo desses anos o SGB foi solicitado por instituições e autoridades 

(Câmara de Vereadores, Prefeitura de Manaus, Ministério Público do 

Amazonas e Secretaria Municipal de Infraestrutura de Manaus) para 

monitorar a parte subaquática da praia artificial; 

4) Este acompanhamento resultou na produção de 06 (seis) laudos técnicos 

que revelam superfície irregular do leito do rio (praia) apontando desníveis 

abruptos a partir da cota de 16 metros (referência a cota do Porto de 

Manaus); 

5) Entre os dias 28 e 30 de novembro de 2022, motivado pela Secretaria 

Municipal de Segurança e Defesa Social e contando com a colaboração 

do Centro de Hidrografia e Navegação do Noroeste da Marinha do Brasil 

(CHN9) foi contemplado a mesma área dos levantamentos anteriores com 

uma densidade maior de pontos (Figura 2 do Laudo Técnico) para a 

construção dos modelos de superfície do leito na área da praia (Figura 3 

do Laudo Técnico); 

6) Estes resultados serviram de parâmetro para elaboração deste Laudo 

Técnico em apreciação, decorrente de solicitação do IMPLURB que 

buscou informações acerca do nível do Rio Negro (estiagem) frente as 

condições do leito da praia artificial da Ponta Negra; 

7) Entre as cotas 17 e 16 metros ainda permanece a faixa de segurança para 

a região delimitada (Figura 4. Modelo de superfície da praia em uso) que 

é de cerca de 30m com uma profundidade média de 1,5m; 

8) No nível atual em que se encontra o rio (15,88 metros em 29/09/2023) 

esta faixa de segurança se reduz para 15,00m transformando-se numa 

região bem restrita; 

9) A solicitação do IMPLURB tem a finalidade de estabelecer medidas de 

segurança e proteção para a prevenção contra afogamentos. 

 

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES (Com base no Laudo Técnico 

VII da Praia da Ponta Negra-SGB) 

 

a) As condições do leito do rio na região da praia aterrada são similares 

àquelas encontradas nos levantamentos de novembro/2012, 

janeiro/2013, novembro/2013, dezembro/2014, outubro/2015, 

novembro/2018 e novembro/2022; 



b) O aterro gerou uma superfície irregular que contribuiu para a elevação do 

risco para o usuário (banhista) da praia da Ponta Negra a partir da cota 

16m (nível de segurança adotado); 

c) No sentido de resguardar a segurança dos banhistas e frequentadores da 

Ponta Negra, através do Decreto que o Prefeito assina neste momento, 

FICA PROIBIDO, POR 90 DIAS INICIALMENTE, O ACESSO DE 

BANHISTAS ÀS ÁGUAS DA PRAIA DA PONTA NEGRA NA REGIÃO 

DELIMITADA PELAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO; 

d) Excetua-se as competições esportivas aquáticas previamente 

agendadas, resguardas as condições de segurança e responsabilidades 

de seus organizadores. 

Manaus, 02 de Outubro de 2023. 


